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DECRETO nº 71, de 14 de julho de 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de Fiscal de 
Contratos da Prefeitura Municipal de Ruy 
Barbosa, Estado da Bahia, nos termos da Lei 
14.133/21 e da outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, utilizando as 
prerrogativas conferidas pelo artigo 65 da Lei Orgânica do Município; 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º Fica nomeada a Sra. Cleuza Lucia Pamponet Oliveira como Fiscal de 
Contratos da Secretaria Municipal de Ação Social. 
 
Artigo 2º Este Decreto passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-se 
as disposições legais em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 14 de julho de 2025. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
 

 

 

 

 


